Projeto de Lei nº. 012 /2023
Regulamenta a Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável prevista na Lei Municipal nº. 4.669/2019 e dá outras providências. 
Srs. Vereadores:
           Os Vereadores que esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere; INDICAMOS a Mesa Executiva, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais; Submete a apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Município de Francisco Beltrão – Paraná, a Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável, prevista na Lei Municipal nº. 4.669/2019.
Art. 2º. A Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável será vinculada às Secretarias Municipais de Agricultura  e de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, sendo constituída de forma paritária por 5 (cinco) representantes de instituições da sociedade civil organizada com atuação na área da agroecologia e produção orgânica e por 5 (cinco) representantes de órgãos do Município de Francisco Beltrão, contando com:
I - um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II - dois representantes da Secretaria Municipal de Agricultura; e
III - dois representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal.
Art. 3º. Os representantes de órgãos do Município de Francisco Beltrão serão indicados e designados através de decreto do chefe do Poder Executivo.
Art. 4º. O mandato dos membros representantes de entidades da sociedade civil terá duração de dois anos.
Art. 5º. Decreto do chefe do Poder Executivo disporá sobre o funcionamento da Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável e sobre os critérios para definição dos representantes das entidades da sociedade civil e a forma de sua designação.

Art. 6º. Poderão participar das reuniões da Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável, a convite de sua coordenação, especialistas e representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas que exercem atividades relacionadas à agroecologia e produção orgânica.
Art. 7º. A participação nas instâncias de gestão do Plano Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, em 07 de março de 2023.
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº.                 /2023
Senhores Vereadores:

O Projeto tem por finalidade regulamentar a Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável prevista na Lei Municipal nº. 4.669/2019, a fim de se iniciar a implementação, coordenação e fiscalização do Plano Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável, tendo em vista que é de competência funcional  da Câmara Técnica Municipal de Agroecologia, Produção Orgânica e Alimentação Saudável.
Diante do exposto, acreditamos e confiamos no apoio dos Nobres Colegas em aprovar, por unanimidade, a presente propositura.
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